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Magistrado Sustanciador: 
J O R G E IVÁN P A L A C I O P A L A C I O 

Bogotá D . C . , veintidós ( 2 2 ) de a b r i l de d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) 

E l M a g i s t r a d o s u s t a n c i a d o r , e n e j e r c i c i o de sus c o m p e t e n c i a s c o n s t i t u c i o n a l e s y 
l e g a l e s , d i c t a e l p r e s e n t e a u t o c o n ba se e n l o s s i g u i e n t e s 

I . ANTECEDENTES: 

1 . M e d i a n t e c o r r e o electrónico r e c i b i d o e l 18 d e a b r i l d e 2 0 1 6 , e l señor N e l s o n 
Álvarez, v o c e r o d e l a asociación d e p a c i e n t e s d e a l t o c o s t o e x p u s o l a situación q u e 
a t r a v i e s a e l señor H o r b o u r t h E n r i e k L e v e r P o m a r e , q u i e n está a f i l i a d o a l a N u e v a E P S , 
está e n f e r m o d e V I H y n o r e c i b e atención médica p e s e a u n a o r d e n d e t u t e l a p r e v i a y 
n o c o n t a r c o n t r a b a j o a c t u a l . E l p e t i c i o n a r i o c o m e n t a q u e l a p r o m o t o r a l o suspendió 
d e l s i s t e m a , l e h a n e g a d o l a prestación de l o s s e r v i c i o s y e l acceso a l o s m e d i c a m e n t o s , 
l o q u e h a d e t e r i o r a d o s u s a l u d . 

2 . E n o t r o c o r r e o d e l día s i g u i e n t e , e l m i s m o r e m i t e n t e s o l i c i t a l a autorización d e u n a 
c o n s u l t a p a r a G i l m a María Q u i n t a n a q u i e n t i e n e 6 4 años y padece d e cáncer d e m a m a . 
E n l a m i s i v a se r e l a t a q u e l a E P S S a l u d T o t a l n o l e h a a u t o r i z a d o es te p r o c e d i m i e n t o 
p o r q u e e l e m p l e a d o r d e s u h i j o n o se e n c u e n t r a a l día c o n l o s a p o r t e s a s e g u r i d a d s o c i a l . 

3 . L o s h e c h o s e n u n c i a d o s e n l o s n u m e r a l e s 1 y 2 también f u e r o n p u e s t o s d e p r e s e n t e a 
l a s E P S r e s p e c t i v a s así c o m o d e l a S u p e r i n t e n d e n c i a N a c i o n a l de S a l u d y l a 
Procuraduría G e n e r a l de l a Nación p o r p a r t e d e l señor N e l s o n Álvarez. N o o b s t a n t e l o 
a n t e r i o r , d e b i d o a l a u r g e n c i a d e l o s casos l a S a l a E s p e c i a l de S e g u i m i e n t o procedió a 
e n v i a r c o r r e o s a o t r o s f u n c i o n a r i o s de l a S u p e r i n t e n d e n c i a ( g r u p o d e s o l i c i t u d e s 
i n m e d i a t a s ) , a l M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l y a l a Defensoría d e l P u e b l o , e n 
l a m e d i d a e n q u e e l l o s t i e n e n c o m p e t e n c i a p a r a a t e n d e r l as s o l i c i t u d e s d e l o s 
p e t i c i o n a r i o s . 

3115-^ í Mor óMfe 
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I I . CONSIDERACIONES: 

1 . T e n i e n d o e n c u e n t a l a s s o l i c i t u d e s reseñadas e n l o s a n t e c e d e n t e s d e es te proveído, 
l o p r i m e r o q u e se d e b e a c l a r a r es q u e l a función d e l a S a l a E s p e c i a l d e S e g u i m i e n t o a 
l a S e n t e n c i a T - 7 6 0 d e 2 0 0 8 está l i m i t a d a p o r l a verificación d e l c u m p l i m i e n t o d e l a s 
órdenes g e n e r a l e s 1 6 a 3 2 e s t a b l e c i d a s e n d i c h a p r o v i d e n c i a , m e d i a n t e u n a l a b o r de 
supervisión d e l a s políticas públicas q u e t i e n e p o r f i n a l i d a d g a r a n t i z a r e l g o c e 
p r o g r e s i v o y e f e c t i v o d e l d e r e c h o a l a s a l u d . 

B a j o t a l p r e s u p u e s t o , e s t a S a l a n o t i e n e c o m p e t e n c i a p a r a a b o r d a r t o d o s l o s d e f e c t o s 
d e l s i s t e m a d e s a l u d , n i p u e d e i n m i s c u i r s e e n c u a l q u i e r a s p e c t o d e l a política pública 
y t a m p o c o d a r solución a casos c o n c r e t o s . E s t a última función, de a c u e r d o a l artículo 
8 6 d e l a C a r a Política, es c o m p e t e n c i a únicamente de l o s j u e c e s y m a g i s t r a d o s a través 
d e l a acción d e t u t e l a y d e las S a l a s d e Revisión de es ta Corporación d e n t r o d e l trámite 
de e v e n t u a l revisión. E n e sa m e d i d a , c a d a a c t o r p u e d e r e c l a m a r l a protección d e sus 
d e r e c h o s a n t e esas i n s t a n c i a s j u d i c i a l e s . 

2 . P o r e l l o , a p e s a r d e q u e e n l a S e n t e n c i a T - 7 6 0 d e 2 0 0 8 y e n l o s múltiples a u t o s 
d e s e g u i m i e n t o se h a i n s i s t i d o e n l a obligación d e p r e s t a r c o n e f i c i e n c i a , e f e c t i v i d a d , 
c a l i d a d y o p o r t u n i d a d l o s s e r v i c i o s d e s a l u d , e s t a S a l a E s p e c i a l n o g o z a de 
c o m p e t e n c i a p a r a p r o f e r i r órdenes e n a s u n t o s i n d i v i d u a l e s c o m o l o s d e s c r i t o s e n l o s 
a n t e c e d e n t e s d e es t e proveído. 

Así se h a r e i t e r a d o e n n u m e r o s a s d e c i s i o n e s e n l a s q u e se h a e x p l i c a d o q u e e l o b j e t i v o 
d e l a supervisión se l i m i t a a l a definición y ejecución d e l a s políticas públicas 
n e c e s a r i a s p a r a q u e e l s i s t e m a d e s a l u d a f r o n t e l a s f a l l a s d e regulación, s i n q u e p u e d a 
i n t e r f e r i r e n más a s u n t o s . A través de este trámite s o l o se e x p i d e n l a s p r o v i d e n c i a s 
n e c e s a r i a s p a r a g a r a n t i z a r e l a c a t a m i e n t o de las órdenes 16 a 3 2 d e d i c h o f a l l o y n o es 
p o s i b l e p r o f e r i r o t r a s d e c i s i o n e s , n i s i q u i e r a s o b r e las s o l i c i t u d e s q u e e l e v a n l o s u s u a r i o s 
y q u e m a n i f i e s t a n i n c o n v e n i e n t e s e n l a prestación d e l s e r v i c i o . 

3 . E l l o n o es óbice p a r a q u e es te T r i b u n a l p o n g a e n c o n o c i m i e n t o d e l o s s u p e r i o r e s 
jerárquicos d e l a s e n t i d a d e s c o m p e t e n t e s l as s i t u a c i o n e s d e s c r i t a s e n l o s c o r r e o s 
electrónicos, d e m a n e r a q u e c o n l a m a y o r o p o r t u n i d a d s e a n g a r a n t i z a d o s l o s d e r e c h o s 
r e c l a m a d o s p o r H o r b o u r t h E n r i e k L e v e r P o m a r e m y G i l m a María Q u i n t a n a . 

A n t e l a presentación d e u n a infracción d e las n o r m a s s o b r e a c c e s o a l o s s e r v i c i o s de 
s a l u d y , p o r e n d e , u n a vulneración a l o s d e r e c h o s d e l o s p a c i e n t e s , r e s p e c t o d e q u i e n e s 
podría e s t a r e n p e l i g r o l a d i g n i d a d h u m a n a , s a l u d y l a v i d a , se remitirá c o p i a d e l o s 
e s c r i t o s a l a S u p e r i n t e n d e n c i a N a c i o n a l d e S a l u d , p a r a q u e e n e j e r c i c i o d e sus 
c o m p e t e n c i a s ' a d e l a n t e c o n l a u r g e n c i a r e q u e r i d a l a s a c t u a c i o n e s q u e c o n s i d e r e 
n e c e s a r i a s p a r a v e r i f i c a r l o s h e c h o s y g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s q u e a l 
p a r e c e r h a n s i d o v u l n e r a d o s . 

' Cfr. Ley 1122 de 2007, artículo 39 literal d) y Decreto 2462 de 2013, artículos 6 núm. 9 y 18 núm. 10. En estos 
preceptos se consagran los objetivos que debe cumplir la Superintendencia Nacional de Salud en ejercicio de sus 
atribuciones de inspección, vigilancia y control. Así mismo, contiene como función del Superintendente Delegado 
para la Protección al Usuario, la de impartir y hacer seguimiento a las instrucciones de inmediato cumplimiento 
que se requieran para superar las situaciones, condiciones y actuaciones que pongan en peligro inminente la vida o 
la integridad del usuario. 
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4 . P o r o t r o l a d o , a t e n d i e n d o a l o d i s p u e s t o e n l o s artículos 2 7 7 - 2 y 2 8 2 - 1 d e l a 
Constitución, se enviará a l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación y a l a Defensoría d e l 
P u e b l o c o p i a d e l o s c o r r e o s electrónicos r e c i b i d o s , p a r a q u e d e m a n e r a i n m e d i a t a y 
u r g e n t e , acompañe e i n s t r u y a a l a s p e t i c i o n a r i o s e n e l e j e r c i c i o y d e f e n s a d e l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s q u e c o n s i d e r a n m e n o s c a b a d o s . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o . 

Primero.- R e m i t i r a l S u p e r i n t e n d e n t e N a c i o n a l de S a l u d l o s e s c r i t o s p r e s e n t a d o s a 
n o m b r e de H o r b o u r t h E n r i e k L e v e r P o m a r e y G i l m a María Q u i n t a n a , p a r a q u e e n 
e j e r c i c i o d e sus c o m p e t e n c i a s , a d e l a n t e c o n l a m a y o r o p o r t u n i d a d y e f i c a c i a l a s 
a c t u a c i o n e s n e c e s a r i a s p a r a v e r i f i c a r l o s h e c h o s y g a r a n t i z a r e l g o c e e f e c t i v o d e sus 
d e r e c h o s . 

Segundo.- R e m i t i r a l P r o c u r a d o r G e n e r a l d e l a Nación y a l D e f e n s o r d e l P u e b l o l o s 
e s c r i t o s l o s e s c r i t o s p r e s e n t a d o s a n o m b r e de H o r b o u r t h E n r i e k L e v e r P o m a r e y G i l m a 
María Q u i n t a n a , p a r a q u e c o n l a m a y o r o p o r t u n i d a d y e f i c a c i a , se p r o t e j a n sus d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s . 

Tercero.- P r o c e d a l a Secretaría G e n e r a l d e es ta Corporación a c o m u n i c a r e s t a decisión 
a Néstor Álvarez, así c o m o a l S u p e r i n t e n d e n t e N a c i o n a l de S a l u d y a l D e f e n s o r d e l 
P u e b l o a d j u n t a n d o c o p i a de es te proveído. 

I I I . R E S U E L V E : 

Cúmplase, 

J O 

M A R T H ^ Í V I C T O E ^ L Í H Í C A M É N D E Z 
\Secretaria/Lleneral 


